
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°4.938,24 DE MARÇO DE 2021. 

ALTERA A LEI N° 4.870, DE 16 DE ABRIL 

PIIBUC400NO QUADRO DEAVIS0DA 	DE 2020, QUE INSTITUIU O AUXÍLIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	
MERENDA ESCOLAR DURANTE O ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO 

1 Ejç$Jp2j.. 	DE PARAUAPEBAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVA 
E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° O artigo 2° da Lei n° 4.870, de 16 de abril de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° O Auxílio Merenda Escolar de que trata esta Lei será 
concedido no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), por aluno." 

Art. 21 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas, 24 de março de 2021. 
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 DAR~L DAR 
Prefeito Municipal 
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